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Proposta de Lei n.º 178/XII  

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

O artigo 75.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passa a  ter a  seguinte 

redação: 

Artigo 75.º 

[…] 

1 – […] 

2  ‐  Em  função  do  valor  do  rendimento mensal médio  do  beneficiário  e  do  seu  agregado 
familiar no ano  imediatamente anterior àquele a que  respeita a  subvenção, esta prestação, 
com efeitos a partir do dia 1 de janeiro de cada ano: 

a) É suspensa se o beneficiário tiver um rendimento mensal médio, excluindo a subvenção, 
superior a € 2 000; 

b) […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 – Se o beneficiário de subvenção mensal vitalícia ou de subvenção mensal de sobrevivência 
não tiver outro rendimento mensal não se aplica o disposto nos números anteriores, ficando 
a subvenção sujeita ao regime de redução das pensões de aposentação, reforma e invalidez 
atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações,  I.P., nos  termos  estabelecidos pelo diploma 
legal que  institui os mecanismos de  convergência do  regime de proteção  social da  função 
pública com o regime geral da segurança social, com exceção da isenção aí prevista para as 
pensões  automaticamente  atualizadas  por  indexação  à  remuneração  de  trabalhadores  no 
ativo. 
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Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS‐PP, 

 

  Luís Montenegro  Nuno Magalhães 
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